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l' Prefeitura Municipal de 2
VERTENTE DO LERIO

INSTITUTO DE PREVIDÊruCN DO MUNIC IpIo oe VERTENTE DO LÉRIO - IPVEL

PORTARIA IPVEL N9 OO3I2OL7

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de

Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, Xlll, da Lei

Municipal ne 335/2011, RESOLVE:

Art. le Conceder Aposentadoria especial de professor, a Sra. JOSÉUA MARIA

SARINHO DA SILVA, professora, matrícula 0197, lotada na Secretaria de Educação, nos termos

do art. 6e da Emenda Constitucional Ne 41/2003 c/c Artigo 2e da Emenda Constitucional Ne

47lzlls.
Art. 2s Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério, 29 de março de 2077 .
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